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COMUNICADOS

                                                                                       COMUNICADO AOS FORNECEDORES  
                                                                                           CÂMARA  MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA 

Caro(a)  Fornecedor(a), 

Comunicamos  que  implementaremos gradualmente e preferencialmente a adoção da prática de Pregão na 

modalidade Eletrônico para as futuras licitações a serem realizadas por esta Casa Legislativa, visando o aprimoramento da 

Administração Pública,  com a missão de promoção da excelência da Gestão Pública na atuação em benefício da sociedade, 

operacionalizados por este Departamento de Licitações e Compras, bem como por toda a Câmara Municipal de Uberlândia. 

Dessa forma, faz-se necessário para garantir a participação de sua empresa, caso ainda não o tenha, efetuar o cadastramento nos 

seguintes portais do Governo Federal: 

1. SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, no endereço eletrônico https://scp.brasilcidadao.gov.br/scp     
2. Portal de Compras Governamentais no endereço https://www.comprasgovernamentais.gov.br/  para participar das licitações, 

quando estas forem por meio de Pregão Eletrônico. 

 

 
1 - CADASTRAMENTO NO SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores: 
 
 
1) Ter Cadastro no Brasil Cidadão (plataforma de autenticação digital do cidadão):  
Para cadastramento acesse https://scp.brasilcidadao.gov.br  
 
2) Possuir Certificado Digital Válido:  
Por enquanto, somente e-CPF, padrão ICP Brasil.  
 
3) Acessar o sistema:  
- Realizar o login com certificado digital;  
- Informar RG e e-mail;  
- Alterar o Responsável pelo Cadastro, se necessário;  
 
4) Realizar o Credenciamento:  
- Acessar a funcionalidade no menu Cadastro / Nível I - Credenciamento;  
- Informar o CPF/CNPJ e Credenciar; 
 
COMO OBTER O CERTIFICADO DIGITAL? 
Se você é fornecedor e ainda não possui certificação digital, acesse as orientações no site:  http://www.iti.gov.br/certificado-
digital  
 
 
2 - COMO FAÇO PARA PARTICIPAR DAS COMPRAS (PREGÕES ELETRÔNICOS, COTAÇÕES E RDC)?   
 
 
Após o cadastramento no SICAF, acesse o Portal de Compras Governamentais no endereço 
eletrônico: https://www.comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/cadastro/cadastronovo.asp e siga o passo a passo para cadastro: 
 

 Posso Ajudar?  
  Fornecedores  
  Cadastro ComprasNet  

ONDE ENCONTRO MAIS ORIENTAÇÕES OFICIAIS SOBRE SICAF E COMPRAS PÚBLICAS? 
No Portal de Compras Governamentais Acesse: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf   

DÚVIDAS 
Central de Atendimento ao Usuário  

 Canais: 0800 978 9001  
 http://portaldeservicos.planejamento.gov.br  
 Portal de Compras Governamentais: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/  

 
PERGUNTAS FREQUENTES  
Acesse: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf-100digital-faq   

Desde já agradecemos sua atenção, nos colocando a sua disposição para esclarecimentos quaisquer que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 
 

Cláudio Fernandes, Ph.D 
Diretor de Licitações e Compras 
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PORTARIAS
PORTARIA 250/19

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 21 de maio de 2019, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abai-
xo relacionada, a ser lotada no gabinete do vereador Isac 
Francisco da Cruz:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Flavio Renê de Oliveira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 15 de maio de 2019.

HELIO FERRAZ DE OLIVEIRA
(Baiano) - Presidente


